
prefeiiura flJ1ul1icipal de Jcém
ESTADO DE SÃO PAULO

- LEI N2 598, DE 18 de DBZEThffiRODE 10913 +
-Autoriza a abertura de um crédi to'

especial até o valor de Cr$ 18.000,00
para despesas com o antigo curso
I;

primárioo-

PEDRO TORRES DELGADO, Prefeito Municipal de
Icém, Estado de são Paulo, usando das atribui
ções que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABER, que a Câmàra Municipal qecreta e ele sanciona e pr~
mulga a seguinte leit
Artigo 12' - Para atender as despesas com a manutenção do curso
primário, neste município, fica autorizada a abertura de um
créiito especial até o valor de Cr$ 180000,00 (dezoito mil cru-
zeiros), que será utilizado com aquisição de m6veis, arquivos,
utensílios, equipamentos e materiais didáticoso-

Artigo 22 - As despesas de que trata o artigo anterior corre-'
rão por conta dos reoursos provenientes d9 excesso de arrecada-çãono corrente exercício financeiro, até o limite de ~ua co-'
berturao-

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na "data de sua publica-'
ção, revogadas as disposições em contrárioo-

Registre-se, publique -se e comunique-se.-
Icém, 18 de Deze_mbro de 109130-

~L ~~ 0se§ach
PEDRO TORRES DELGADO .
-Prefeito Municipal~

Registrada e publicada na Secretaria des
ta Prefeitura, na data suprao-

Antonio Horácio da Silveira
-Secretário em Comissão-


